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ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

O Município de Santana do Garambéu Estado de Minas Gerais, através do seu Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria nº 544/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

foi realizada correção ao Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 001/2022, assim como segue: 

1. No item 1 – PREÂMBULO, onde se lê “O Município de Santana do Garambéu, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Praça Paiva Duque, nº 120, centro, CNPJ n.º 18.338.285/0001-30, 

por intermédio de seu pregoeiro, faz saber que às 09:00 h (nove horas) do dia 14 de fevereiro de 2022, 

na sala de reuniões da CPL, situada na Praça Paiva Duque, nº 120, no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu, receberá os envelopes contendo a Proposta Comercial e 

a Documentação das empresas interessadas em participar desta Licitação, cujo pregão recebeu o 

número 001/2022”, passa a ler “O Município de Santana do Garambéu, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Paiva Duque, nº 120, centro, CNPJ n.º 18.338.285/0001-30, por 

intermédio de seu pregoeiro, faz saber que às 09:00 h (nove horas) do dia 21 de fevereiro de 2022, na 

sala de reuniões da CPL, situada na Praça Paiva Duque, nº 120, no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Santana do Garambéu, receberá os envelopes contendo a Proposta Comercial e a 

Documentação das empresas interessadas em participar desta Licitação, cujo pregão recebeu o número 

001/2022”  

2. No Item 11 – DA PROPOSTA COMERCIAL, fica acrescido o subitem 11.1.1.6 – Apresentação, 

obrigatória, de Folders, Catálogos ou outros documentos que os substituem, contendo a descriminação 

completa do item ofertado1.  

3. No subitem 13.4.8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E TÉCNICA, no subitem 13.4.8.2 onde 

se lê: “Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, Cadastro Técnico Federal em nome do Fabricante de 

acordo com a Resolução do CONAMA nº 416/2009, bem como, Instrução Normativa IN nº 01/2010 do 

IBAMA – Ministério do Meio Ambiente” passa a ler: “Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, 

Cadastro Técnico Federal em nome do Fabricante ou Importador de acordo com a Resolução do 

CONAMA nº 416/2009, bem como, Instrução Normativa IN nº 01/2010 do IBAMA – Ministério do Meio 

Ambiente”. 

Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos 

Licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 21/02/2022 às 09:00 hrs, 

em consonância com o art. 21, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93, encerrando o recebimento das 

propostas após o credenciamento de todos os participantes, permanecendo inalterados os demais 

dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

__________________ 
1 A apresentação de Folders, Catálogos dentre outros, faz-se necessário para que a Administração possa agilizar a conferência, em uma 
futura aquisição, dos materiais, apurando a conformidade do objeto entregue com o ofertado.  
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Santana do Garambéu, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Ricardo Mauricio Rodrigues Miranda 
Pregoeiro 
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